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O GAB69 tóa,  d dzb d  

Snh 
Andn Ggg dgu 
idnt da âaa una d tóa 
Nsta 

Asunt: t aa 

Snh dnt, 

Sann na  ,  Autóga d  
n   , nt a jt d  n º , d auta d
ad Jã Flá, à xçã d At  ° , na a d qu dõ  § º ,
d At , da  Ogâna d uní d tóa 

nand u tt d ndaçã aa m  
tulant da géga aa d ,  a aa anutnçã d 
t at 

Atnant, 

nz az_·._ � 
t una 
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

LEI N º 10.271

SCREARIA D GOVRNO 
DIÁRI FICIAL D MUNICÍPI 

OE VITÓRIA 

DE: J 1  1 �OJ 

RUBRICA

Eabeee a obrigaoriedade de 
igadade de premiação enre 
ompeidore do exo masino e 
feminino em oda a ompeiçõe e 
eveno eporivo reaizado 
organizado apoiado o paroinado, 
oa o parciamene peo mniípio 
de vi�ória, inuive mediane eão 
de epaço públio 

O Prefeo Muncpal de Vóra, Capal do 
Esado do Espíro Sano, faço saber que a Câara Muncpal aprovou e 
eu sancono, na fora do Ar 113, ncso III, da e Orgânca do 
Muncípo de Vóra, a segune Le: 

Ar. 1 º . Fca esabelecda1 a obrgaoredade de 
igualdade de preação enre copedores do sexo asculno e fenno 
e odas as copeções e evenos esporvos realzados, organzados, 
apoados ou parocnados, oal ou parcalene, pelo Muncípo de 
Vóra, nclusve edane cessão de espaços públcos 

§1 °  Enendese por caegora o agrupaeno de 
aleas que parcpa da esa odaldade, co base e créros 
écncos ou eáros prevaene esabelecdos, sendo vedada a 
dferencação por gênero denro da mesa caegora 

§2 º  A gualdade de preação aplcase a odos 
os aleas, ndependeneene do sexo, que parcpe da esa caegora
esporva, sob as esas condções écncas e regulaenares 

Ar 2 ° . A gualdade de preação referda no 
ar. 1 º aplcase a odas as odaldades esporvas, coletvas ou 
ndvduas, e abrange preações e dnhero, roféus, edalhas, 
brndes, bolsas, passagens e quasquer ouros pos de benefícos 

plcará: 

públco conceddo; 

convênos, conraos ou 
de aé 2 (dos) anos; 

Art. 3 º . A nobservânca do dsposo nesa e 

I - a edaa suspensão do apoo ou parocíno 

I pedeno ção de novos 
pelo prazo 
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PARECER Nº 1835 / 2025

PROCESSO Nº 10885408/2025

REQUERENTE: CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA 

ASSUNTO: AUTÓGRAFO DE LEI 

À SEGOV/SUB-RI,

A SEGOV solicita desta Procuradoria a análise jurídica do Autógrafo

de Lei nº 12.012/2025, referente ao Projeto de Lei nº 202/2025, de

autoria do vereador João Flávio, aprovado em sessão realizada em 24

de novembro de 2025, cuja ementa assim dispõe: “ESTABELECE A

OBRIGATORIEDADE DE IGUALDADE DE PREMIAÇÃO ENTRE COMPETIDORES DO SEXO

MASCULINO E FEMININO EM TODAS AS COMPETIÇÕES E EVENTOS ESPORTIVOS

REALIZADOS, ORGANIZADOS, APOIADOS OU PATROCINADOS, TOTAL OU

PARCIALMENTE, PELO MUNICÍPIO DE VITÓRIA, INCLUSIVE MEDIANTE CESSÃO

DE ESPAÇOS PÚBLICOS.”.

A proposta legislativa tramitou perante à Secretaria Municipal de

Esportes e Lazer, fls. 16.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO e CONCLUSÃO

Trata-se de proposta legislativa que visa instituir a

obrigatoriedade de igualdade de premiação entre competidores do sexo

masculino e feminino em todas as competições e eventos esportivos

realizados, organizados, apoiados ou patrocinados, total ou

parcialmente, pelo Município de Vitória, inclusive mediante cessão

de espaços públicos.

A intenção do nobre Edil é louvável, de sorte que o motivo da

propositura não necessita de muitas digressões a respeito, dada a

fundamental importância que assunto traz, na medida em que se busca
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promover a igualdade de gênero no âmbito esportivo, prevenir

discriminações e assegurar isonomia na destinação de recursos

públicos.

No que diz respeito à iniciativa para deflagrar o processo

legislativo, no âmbito municipal o artigo 113 da Lei Orgânica faz

reserva ao Chefe do Executivo de iniciativa aos projetos de lei

sobre certas matérias, as quais não dizem respeito a pretendida

proposição, não havendo óbice, portanto, à iniciativa do Poder

Legislativo.

Os Municípios, constituindo unidades integrantes da Federação, têm

sua autonomia assegurada na própria Constituição da República (art.

29), podendo dispor sobre matéria de interesse local (art. 30,

inciso I), tal como é a hipótese dos autos.

Dessa forma, não há falar em vício de iniciativa ou muito menos em

ausência de competência municipal para legislar sobre o tema, por

constituir assunto de interesse local.

Em conclusão, a proposta se reveste de relevante interesse público,

não havendo, portanto, óbice legal ou constitucional à sanção.

Ademais a SEMESP se manifestou de forma favorável ao projeto, fls.

16:
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Há uma única ressalva, verificamos que o art. 4º do Autógrafo prevê

o prazo de 90 (noventa) dias para o Poder Executivo regulamentar a

Lei, no entanto, o entendimento no Supremo Tribunal Federal é firme

no sentido da incompatibilidade de dispositivos legais que

estabeleçam prazos, ao Poder Executivo, para regulamentação de

disposições legais, por violação dos arts. 2º e 84, II, da

Constituição da República. Assim afirma o STF (ADI 4052/SP):

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA Nº 24/2008

À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. ESTIPULAÇÃO DE

PRAZO PARA O GOVERNADOR EXPEDIR DECRETOS E REGULAMENTOS

PARA FIEL EXECUÇÃO DAS LEIS (CE PAULISTA, ART. 47,

III). VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

DEFINIÇÃO DE COMPORTAMENTOS CONFIGURADORES DE CRIMES DE

RESPONSABILIDADE (CE PAULISTA , ART. 20, XVI E ART. 52,

§§ 1 º, 2 º E 3 º). USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA

LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO (CF, ART. 22, I). SÚMULA

VINCULANTE 46/STF. ATRIBUIÇÃO DE INICIATIVA PRIVATIVA À

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PARA A PROPOSITURA DE PROJETOS

DE LEI EM MATÉRIA DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ESTADUAL (ART. 24, § 1 º, N. 4). OBSERVÂNCIA

COMPULSÓRIA PELOS ESTADOS -MEMBROS DAS NORMAS

CONSTITUCIONAIS ESTRUTURANTES DO PROCESSO LEGISLATIVO .

1. Firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal

Federal no sentido da incompatibilidade de disposições

que estabeleçam prazos ao Chefe do Poder Executivo para

apresentação de projetos de lei ou para a

regulamentação de disposições legais. Violação dos

arts. 2º e 84, II, da Constituição da República.

Precedentes.

Assim, o fato do legislativo estipular prazo para que o Poder

Executivo regulamente lei viola o princípio da separação dos

poderes.
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Nesse contexto, recomendados o VETO ao artigo 4º do Autógrafo de Lei

nº 12.012/2025.

Ressaltamos que esta Procuradoria se atém exclusivamente à análise

dos aspectos técnicos e legais do projeto apresentado.

É o Parecer.

Em 05 de dezembro de 2025. 
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